
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
INSTITUÍDA PELAS PORTARIAS N9s 172/173 e 370/2018

CONTRATO N"C5f/2018-'LI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO E, O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DE OUTRO
LADO, A EMPRESA NORLUX LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DF. PERNAMBUCO, com sede a Praça da República,
s/n°, Santo Antônio, Recife/PE. CEP 50.010.240, inscrito no CNPJ sob o n° 11.431.327/0001-34. neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, portador do RG n° 880925
- SSP/PE e do CPF n° 051.466.234-49, e na sua ausência e/ou impedimentos legais, ora pelo Primeiro
Vice-Presidente, Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, portador do RG n° 880.463 -
SSP/PE e do CPF/MF n" 103.955.474-15. ora pelo Segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor
Cardoso Soares Júnior, portador do RG n° 886348 - SSP/PE edo CPF n° 102.032.1-14-04 daqui por diante
denominado CONTRATANTE, e aempresa Norlux Ltda EPP. com sede na Rua Jornalista Edson Regis.
n° 325, Ibura, Recife- PE. CEP n° 51.220-000. inscrita no CNPJ sob o n° 04.004.741/0001-00,
representada pelo Sr. Ricardo Queiroz Monteiro da Fome, portador do CPF/MF n° 147.389.704-10
doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm entre si, justo e acordado celebrar o presente
instrumento, em decorrência do Processo Administrativo n"681/2018-CJ, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, autuado sob o n" 047.2818.CPL.Pti.0044.TJPE, LICON n"
46/2018 que integra este instrumento como se dele fizesse parte, de acordo corri a Lei Federa! n" 10.520.
de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. com redação dada pela Lei Complementar n"
147 de 07/12/2014, Resolução TJPE n° 185 de 11/01/2006. aplicando-se subsidiariamente as disposições
da Lei Federai n" 8.666, de 21/06/1993. e demais normas regtilamemares aplicáveis à espécie, ao qual as
parles desde já se submetem, mediante as cláusulas e eslipulações que mutuamente outorgam e
estabelecem na forma adiante articulada:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui oobjeto da presente contratação, o fornecimento de 3.230 unidades de de-infetante com 5 Unos
- material de limpeza - Grupo !t. totalizando 16 150 litros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.! Opresente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados apartir da data de sua assinatura com
validade ceficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário de Justiça Eletrônico;

2.2 - O prazo de entrega do objeto deverá ser efetuado pela CONTRATADA parceladamenie na
conformidade do item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1-0 valor global do presente contrato éde RS 26.227.60 (vinte eseis mil. duzentos e vinte e sete reais
e sessenta centavos), fixo e irreajustável. na conformidade da proposta da CONTRATADA.
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